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AUTÓGRAFO Nº 15/2023
PROJETO DE LEI Nº 20/2023

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 210.000,00 
(duzentos e dez mil reais), destinados à 
abertura de dotação orçamentária oriunda 
de repasse financeiro na modalidade 
“Transferências Especiais” de Emenda 
Parlamentar Estadual, e dá outras 
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), destinados à abertura de dotação 
orçamentária oriunda de repasse financeiro na modalidade “Transferências Especiais” de 
Emenda Parlamentar Estadual, conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 

RENDIMENTO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
27 DESPORTO E LAZER
27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO
27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER
27.812.0030.1 Projeto
27.812.0030.1.242 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - EST. CASA CIVIL - EM. 

PARL. 202207234525 - ACAD. AR LIVRE - PÇ.JOÃO 
ALMEIDA LEITE MORAES V.XAVIER/PÇ.VER.OMAR 
SILVA - VIC.SANTI

 R$      210.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      210.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do §1º 
e no §3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, oriundo de repasse 
financeiro na modalidade “Transferências Especiais” da Emenda Parlamentar nº 
“202207234525-PAULO FIORILO”, no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), para 
investimento em obra de instalação de academia ao ar livre nas praças “João Almeida Leite 
Moraes”, localizada na Rua Rui Barbosa, Vila Xavier, e “Vereador Omar de Souza e Silva” 
localizada na Av. Francisco Zavatti, Bairro Victório de Santi.

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 
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Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 1º de fevereiro de 2023.

PAULO LANDIM

Presidente
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